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10/09/2018 – Conselho de Administração e Fiscal  

Ata da REUNIÃO do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal do Instituto de 

Previdência Municipal de Ubatuba – IPMU, realizada aos dez dias do mês de setembro de 2018, às 

dezesseis horas na sala de reuniões da sede do IPMU. Aberta a reunião, perante o Vice-Prefeito 

Municipal, Jurandir de Oliveira Veloso, Secretário Municipal de Administração, Wanderley Sebastião 

Leite de Araújo e a Diretoria Executiva do Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba – IPMU, 

sob a presidência de Sirleide da Silva, ficam empossados em seus respectivos cargos de 

membros do Conselho de Administração e Conselho Fiscal em conformidade com os 

dispositivos da Lei Municipal n.º 2.650/2005, Lei Municipal 2677/2005 e do Decreto nº 6920/2018. 

Após a assinatura do termo de posse, a Presidente Sirleide, faz uma breve explanação sobre a 

Autarquia e sobre as atribuição dos Conselhos, assunto que será tema da primeira reunião dos 

conselhos conforme calendário de reuniões. Após várias considerações, a reunião foi encerrada e 

para que conste, eu, Sirleide da Silva, que secretariei os trabalhos, lavrei a presente ata que após 

lida e aprovada, vai por mim assinada, e pelos demais. 
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